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1ª e 2 ª OFICINA COMUNITÁRIA DE DIAGNÓSTICO 

MEMÓRIA DE REUNIÃO 

 

Datas: 03 e 04 de fevereiro de 2026. 

Locais: Escola Maria Tavares e Escola Lenor Freire – Pitimbu -Pb 

 

Participantes: População Pitimbu, representantes da Prefeitura e da 

TECGEO. 

 

Evento para construção de diagnóstico para elaboração do Plano 

Diretor e Legislações Complementares de Pitimbu 

 

Objetivo: 

Apresentar uma síntese do diagnóstico técnico do município de Pitimbu, 

destacando os principais desafios e potencialidades identificados. Esses 
dados servirão de ponto de partida para a discussão com a comunidade, 

complementando a “leitura técnica” com a percepção local. 

Divulgação: 

Prefeitura Municipal de Pitimbu promoveu a divulgação atráves de seu 

site, cartazes na sede da Prefeitura, carros de som circulando pelo 
município e mídias digitais. 

 

Metodologia Aplicada: 

 

  Realizado com a População de Pitimbu-Pb, foi optado por fazer em 

dois dias, sendo uma no núcleo urbano central e outra no núcleo urbano 
Acaú de forma a facilitar o acesso da população, as oficinas contaram com 

um total de 39 participantes, sendo 17 pessoas no núcleo central de 

Pitimbu e 22 pessoas o núcleo de Acaú. 
 

  Iniciada pela representante da TECGEO a Coordenadora do Processo 

de elaboração do Plano Diretor Perla Felinto, arquiteta e urbanista, 
apresenta a comunidade o objetivo da oficina e a importância da 

participação de todos no processo. É destacado o início da construção do 

Plano Diretor de Pitimbu, sendo este necessário por exigência legal para 
cidades acima de 20 mil habitantes (Pitimbu está próximo desse marco). 

A arquiteta apresenta as etapas do processo de elaboração e o papel da 

população em cada etapa, destacando a importância das oficinas e 
audiências públicas antes do envio do Plano à Câmara para votação e 

posterior transformação em lei. A partir destas explicações e situação da 

etapa do processo, bem como as próximas datas de audiências e oficinas. 

foi feita uma breve exposição da síntese do diagnóstico municipal 

elaborado pela consultoria a partir de dados e reuniões com equipe técnica 

municipal, conforme sintetizado abaixo: 
 

o Uso do Solo: Ocupação urbana caracterizada por espraiamento e 

fragmentação, com pressão e ocupação de áreas de preservação; falta de 
equipamentos públicos de lazer; falta de infraestrutura básica; ausência de 

regulamentação municipal específica para parcelamento do solo. 

 
 o Meio Ambiente: Município inserido predominantemente no bioma 

Mata Atlântica, composto por formações florestais nativas, restingas, 

manguezais e ecossistemas associados, com forte presença de 
remanescentes florestais e áreas de preservação, incluindo mangues na 

região de Acaú; Grande parte do Município está em área que possui 
alguma restrição legal de uso, seja por proteção direta (Unidades de 

Conservação) ou por se enquadrar como APP – Área de Preservação 

Permanente (margens de rios, entorno de lagoas, faixa litorânea etc.); O 
litoral norte especificamente, integra a Área de Proteção Ambiental 

(APA) Estadual de Tambaba. 

 
 o Mobilidade: Malha viária pouco conectada, com predominância de 

poucos eixos estruturantes e carência de ligações secundárias capazes de 

integrar os compartimentos urbanos; dependência excessiva de rotas 
específicas; trechos que operam simultaneamente como rodovia e via 

urbana, intensificando conflitos entre tráfego de passagem e 

deslocamentos locais, com impactos sobre segurança viária e 
acessibilidade.  

 

o Habitação: Residências precárias por falta de água/esgoto; casos de 
coabitação involuntária; ocupações informais em áreas de risco; poucas 

políticas públicas de habitação, mas algumas iniciativas em curso.  

 
o Infraestrutura e Serviços Públicos: Abastecimento de água irregular 

e ausência de esgotamento sanitário; iluminação pública deficiente em 

aglomerados periféricos; calçadas sem padronização dificultam a 
drenagem e a mobilidade de pedestres, especialmente idosos; coleta de 

lixo regular, mas com necessidade de ampliação em locais com maior 
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demanda; falta de sinalização e identificação de vias compromete 

serviçose deslocamentos; unidades escolares e de saúde apesar de 
distribuídas,ainda não atendem em relação a garantia de acesso facilitado; 

necessidade de revitalização e criação de Praças. 

 

Na sequência iniciou-se o momento participativo, onde os participantes 

foram convidados a debater sobre cinco grupos temáticos para aprofundar 

diagnóstico dentro das áreas apresentadas: uso do solo, habitação, 
mobilidade, meio ambiente e infraestrutura/equipamentos públicos. 

 

Foram apresentados mapas e feita a leitura de texto reflexivo sobre cada 
tema, a partir dos quais foram iniciadas as discussões sempre norteadas 

por perguntas específicas para cada tema. As contribuições foram 

registradas em planilha. Essas planilhas serão utilizadas para a construção 
do diagnóstico municipal de forma participativa. As listas de presença, 

registros fotográficos e demais documentos do evento são apresentados 

na sequência. 
 

LISTA DE PARTICIPANTES: 

 

ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES PRESENTES POR 

REPRESENTAÇÃO: 

 

  COMITE GESTOR PROJETO ORLA PITIMBU 

 

  ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MARINAS DO ABIAÍ 

 

  FÓRUM REGIONAL DE TURISMOSUSTENTÁVEL COSTA 

DAS FALÉSIAS 

 

  ASSOCIAÇÃO MORADORES ALTO DA BELA VISTA 

 

  ASSOCIAÇÃO MORADORES 

 

  BAIRRO DO POVO 

 

  CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

 

  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

01: Lista de presença 1ª Oficina Comunitária de Diagnóstico – Centro 

Pitimbu 

 

 
 

02: Lista de presença 2ª Oficina Comunitária de Diagnóstico – Acaú 

Pitimbu 
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PORTARIA N.º 0041/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear o Senhor Francisco Vinicius Eugênio da Silva Cezar 

de Oliveira, inscrito no CPF sob o n.º ***.***.464-80, para ocupar o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete da Secretaria Municipal da 
Educação (SED). 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 02 de fevereiro de 
2026. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 27 de 

fevereiro de 2026.  

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0042/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear o Senhor Cristiano Matias da Silva, inscrito no CPF 
sob o n.º ***.***.974-65, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 

de Gabinete da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil 

(SESPDE). 
 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 02 de fevereiro de 

2026. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 27 de 
fevereiro de 2026.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XXVI PITIMBU,  27 DE FEVEREIRO DE 2026, EDIÇÃO Nº 1035 

 

 

P
ág

in
a7

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0043/2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR SUPLENTE PARA ATUAR EM SUBSTITUIÇÃO À 

CONSELHEIRA TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB 

DURANTE O PERÍODO DE FÉRIAS. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 65, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), e com a Lei Municipal n.º 559, 

de 01 de agosto de 2022, 
 

CONSIDERANDO o resultado do Processo de Escolha dos Membros do 

Conselho Tutelar para o Quadriênio 2024/2027; 
 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar não pode funcionar com 

menos de 5 (cinco) membros, que se constitui no número legal para a 

composição do colegiado, de acordo com o art. 132 da Lei Federal n.º 

8.069, de 13 de julho de 1990, e o art. 34 da Lei Municipal n.º 559, de 01 

de agosto de 2022; 
 

CONSIDERANDO o gozo de férias da Conselheira Tutelar Valquiria 

Nascimento Pedrosa (Matrícula n.º 92241348), no período de 11 de 
fevereiro de 2026 a 12 de março de 2026, conforme Ofício n.º 363/2026 

– SMDSH, oriundo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Humano (SEDES); 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 82, inciso IV, da Lei Municipal n.º 

559, de 01 de agosto de 2022; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de convocar o Conselheiro Tutelar 
Suplente para atuar em substituição ao Membro Titular Valquiria 

Nascimento Pedrosa durante o período de férias; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Convocar o Senhor Jadir de Souza Barbosa, Matrícula n.º 
9225670, na condição de Suplente, para exercer a função de Conselheiro 

Tutelar do Município de Pitimbu-PB, em substituição à Conselheira 

Tutelar Valquiria Nascimento Pedrosa, Matrícula n.º 92241348, no 
período de 11 de fevereiro de 2026 a 12 de março de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos no período de 11 de fevereiro de 2026 a 12 de março de 2026. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 27 de 

fevereiro de 2026.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0044/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o Senhor Nivaldo Gabriel Ribeiro Junior, inscrito no 

CPF sob o n.º ***.***.924-31, para ocupar o cargo em comissão de 

Diretor do Departamento Pessoal da Secretaria Municipal da 
Administração (SEAD). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 27 de 

fevereiro de 2026.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0045/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear a Senhora Danielle Figueirêdo Gomes de Melo Alves, 

inscrita no CPF sob o n.º ***.***.424-57, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete da Ouvidoria Geral. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 27 de 
fevereiro de 2026.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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